
Prefeitura Municipal da
Estância Climática de Analândia

DECRETON° 2.293 DE 20 DEAGOSTO DE 2020
(RECONDUZ MEMBROS PARA O CONSELHOMUNICIPAL DETURISMO NOMEADOS ATRAVÉSDO DECRETO2.083/16)

Jairo Aparecido Mascia, Prefeito Municipal da Estância Climática de
Analândia, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e

CONSIDERANDO decisão proferida nos autos do processo 100070-34.2017.8.26.0283 em trâmite
junto à Comarca de Itirapina, confirmada em segunda instância que anula o Decreto 2.087 de
26/01/2017

DECRETA:

ARTIGO 1° - Ficam RECONDUZIDOS, a partir desta data, para o CONSELHOMUNICIPAL DETURISMO
- CONTUR, os membros nomeados através do Decreto 2.083 de 28/12/2017que terão seu mandato
até 23/07/2022, já desconsiderado o perfodo em que ficaram alijados das funções.

ARTIGO 2° - Com a presente recondução, o CONTUR volta a ter a seguinte composição e respectiva
representação:

I - REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL

Titular - FRANCISCOROMARISCAMPELO
Suplente - ANDRÉLUIZ BERTOLE

,,- REPRESENTANTES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Titular - LUIZ FERNANDOCARVALHO
Suplente - EDIVALDOARGENTINOMISTRO

III - REPRESENTANTES DA ACIECA

Titular - ROBSONBINTEDESÁ
Suplente - DIEGOCONCEIÇÃODOSSANTOS

IV - REPRESENTANTES DA SAMAN

Titular - ARACY RAMOSTONIOLO
Suplente - ADMILSON DA SILVAMARQUES

V - REPRESENTANTESDOS HOTELEIROS ESIMILARES

Titular - RIVIAN NEVOEAMARAL DEOLIVEIRARAMELLA
Suplente - RACHELPIRESSOARESCONCEIÇÃO

VI - REPRESENTANTES DOS RESTAURANTES E SIMILARES

Titular- DEUSDEDITHSILVAJUNIOR
Suplente - CARLOSEDUARDOMUNHOZ POSSIBON
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VII- REPRESENTANTESDOMERCADO IMOBILIÁRIO

Titular - JOÃO CARLOSBARBOSASODELLI
Suplente - SIDNEIDONIZETEDEALCANTARA

VIII - REPRESENTANTESDA ZONA RURAL

Titular - PEDROLUIZ RAMELLA
Suplente - JOÃO GUALBERTOTENDOLlNI

IX - REPRESENTANTESDOSISTEMA DEENSINO

Titular - REGINADERIZIO
Suplente - CAMILAMARCONI BRANDÃOALVES

X - REPRESENTANTESDAS AGÊNCIASDETURISMO

Titular - TALlTA CAROLlNEDA SILVA
Suplente - RICHARDSTHAL

XI - REPRESENTANTESDAASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA NOSSATERRAFM

Titular - ODAIR JOSÉARGENTINOMISTRO
Suplente - SILVIOROGÉRIOCANOVA

XII - REPRESENTANTESDASEGURANÇAPÚBLICA

Titular - FLAVIO SILVADEOLIVEIRA
Suplente - RONALDO LUIZAPARECIDOMANARA

ARTIGO 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revog das as disposições em
contrário.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos vinte dias do is mil e vinte.

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Muni ipa a Estância CIi ática de Analândia, em
20 de agosto de 2020.
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